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Prefeitura Munlalpaldê .
VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 133/2019

Concede Licença Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abaixo

discriminada.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder Licença Prêmio à servidora CARMEM LEDA BARBOSA DA

SILVA, Professora, Matrícula no:2016, portadora do RG n': 5091825 SSP/PE e do CPF n":

861.955.494-87,lotada na Secretaria de Educação, pelo período de 02 (dois) meses, a partir

de 24 de julho de 2019.

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,24 de julho de 2019.

PIIBTIüUO IIO OI,ADIO DI A\II§OI DA P[iItIiIIT

E

Cátis}iniz dç Sales
CheÍe Dep. de Rec. Humanos

Í{at..95387

(i' t z')

l^u"ffi (7"t*
I " nÉNa,roúúlons

PREFEITO
A II

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.'.3634-'7144 / Fax.: 3634-'7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.6461000 I -60


